
Para a execução da política de alternativas penais na cidade de Rio Branco/AC, existem parcerias
com Instituições como: o Tribunal de Justiça do Estado do Acre, Ministério Público, Defensoria
Pública, Secretarias do Estado do Acre, e Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Rio
Branco e ONGs;

REDE PARCEIRA:

CENTRAL INTEGRADA DE ALTERNATIVAS PENAIS - RIO BRANCO

A Central Integrada de Alternativas Penais (CIAP) é um espaço para acompanhamento do
cumprimento das penas e medidas alternativas restritivas de direito.

A Central é composta por equipe multidisciplinar sendo Assistentes Sociais, Psicólogos e Assessor
Jurídico, proporcionando o acolhimento humanizado, a garantia de direitos e o encaminhamento para
o acesso a políticas públicas que visam fortalecer a política de alternativas penais, com a redução da
população carcerária no Estado e prevenção da violência e criminalidade, promovendo proteção social
ao público atendido, bem como a manutenção dos laços familiares e sociais das pessoas em
alternativas penais.

AS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS SÃO AS SEGUINTES:
1.Medida Cautelares diversas da prisão: 
2.Transação Penal, Suspensão Condicional do Processo e Suspensão Condicional da Pena;
3.Penas Restritivas de Direitos.

1.Atendimento individual;
2.Orientação Psicossocial;
3.Atendimento jurídico;
4.Visitas domiciliares e institucionais;
5.Encaminhamento para a rede de proteção social e instituições parceiras;
6.Encaminhamento para o cumprimento da Prestação de Serviço à Comunidade;
7.Grupos reflexivos;
8.Ações temáticas. 

ENTÃO VOCÊ PODERIA NOS PERGUNTAR...

SERVIÇOS OFERTADOS PELA CIAP DE ACORDO
A DETERMINAÇÃO DO JUÍZO/SENTENÇA:

SE VOCÊ NÃO FOI OU NÃO ESTÁ PRESO, MAS SENTENCIADO
A CUMPRIR UMA PENA RESTRITIVA DE DIREITO OU
ALTERNATIVA PENAL, VAMOS TE EXPLICAR!

As penas restritivas de direitos também são chamadas de penas “alternativas”, pois são uma
alternativa à prisão, ou seja, em vez de ficar encarcerado, A PESSOA sofrerá limitações em alguns
direitos como forma de cumprir a pena. Essa situação é possível em casos de cometimento de crimes
considerados de menor potencial ofensivo (menos graves), dependendo de cada caso.

 Porém, ainda assim, caso a pena restritiva de direito não seja cumprida, poderá o juiz convertê-la em
pena privativa de liberdade, portanto, em prisão.

“E se eu não cumprir essas medidas, posso ser preso novamente? ”
SIM. Se você não cumprir o juiz poderá decretar sua prisão novamente. Portanto, faça a coisa certa e
cumpra tudo o que o juiz está determinando. Essa é uma nova chance para que você continue em
liberdade até o final do cumprimento de pena, ou seja, até sua pena ser extinta.

Deste modo, a pessoa que teve uma sentença de pena restritiva de direitos, deverá comparecer à
CIAP (Central Integrada de Alternativas Penais), conforme decisão judicial, para que receba o
atendimento necessário e possa dar início ao cumprimento da pena.

Telefone: (68) 98422-5572
Email: ciap.iapen@gmail.com


